
 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

LEI Nº 10.287, DE 18 DE AGOSTO DE 2021
Autógrafo nº 189/2021 — Projeto de Lei nº 215/2021

Autoriza a abertura de um crédito adicional
suplementar, no valor de R$ 783.200,00
(setecentos e oitenta e três mil reais), e de um
crédito adicional especial, no valor de R$

910.000,00 (novecentos e dez mil reais), e dá

outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com

fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do Município
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 17

de agosto de 2021, promulga a seguinte lei:

CAPÍTULO |

DISPOSIÇÕES INICIAIS

Art. 1º Esta lei dispõe sobre a autorização para a abertura de crédito adicional
suplementar e a abertura de crédito adicional especial nos termos em que especifica, e dá

outras providências.

CAPÍTULO II

DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional
suplementar, no valor de R$ 783.200,00 (setecentos e oitenta e três mil e duzentos reais),
para suplementar as dotações para atender despesas com a manutenção das atividades nas
unidades escolares da Educação Infantil, do Ensino Fundamental e modalidades da educação
básica na rede municipal, conforme demonstrativo abaixo:      02.10 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

02.10.01 - |EDUCAÇÃO INFANTIL :

FUNCIONALPROGRAMÁTICA

12 EDUCAÇÃO ,
12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL “o
12.365.0016 | MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO INO   

   

 
12.365.0016.2 Atividade   

 
 

12.365.0016.2.212|MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES (EDUC ÇÃO| R$ 345.200,00

INFANTIL)
CATEGORIA ECONÔMICA / N

3.3.90.39|Outros Serviços de Terceiros-Pessda Jurídica R$ 345.200,00  
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FONTE DE 1 - Tesouro
RECURSO

02.10.02 ENSINO FUNDAMENTAL

FUNCIONALPROGRAMÁTICA

12 EDUCAÇÃO
12.361 ENSINO FUNDAMENTAL
12.361.0016 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

12.361.0016.2 Atividade
12.361.0016.2.213 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES (ENSINO| R$ 310.000,00

FUNDAMENTAL)
CATEGORIA ECONÔMICA

3.3.90.39|Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 310.000,00
FONTE DE 1 - Tesouro
RECURSO

02.10.04 FUNDEB - FUNDO DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA

FUNCIONALPROGRAMÁTICA

12 EDUCAÇÃO
12.361 ENSINO FUNDAMENTAL

12.361.0022 FORMAÇÃODE PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO

12.361.0022.2 Atividade
12.361.0022.2.039|APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONALDE SERVIDORES| R$ 128.000,00

DA EDUCAÇÃO BÁSICA

CATEGORIA ECONÔMICA

3.3.90.39|Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica RS 128.000,00
FONTE DE 2 - Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados
RECURSO   

Art. 3º O crédito autorizado no art. 2º desta lei será coberto com recursos

orçamentários provenientes de anulações parciais das dotações no valor de R$ 783.200,00
(setecentos e oitenta e três mil e duzentos reais), conforme abaixo especificado:        02 PODER EXECUTIVO

02.10 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

02.10.01 EDUCAÇÃO INFANTIL
FUNCIONALPROGRAMÁTICA

12 EDUCAÇÃO

12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL
12.365.0016 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 
12.365.0016.2  Atividade 
12.365.0016.2.212 R$ 157.600,00MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES (ED AÇÃO

INFANTIL)
    

 
4.4.90.52    Equipamentos e Material Permanente   RS 157.600,00"
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FONTE DE 1 - Tesouro
RECURSO

FUNCIONALPROGRAMÁTICA

12 EDUCAÇÃO

12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL
12.365.0049 AUXÍLIOS, BENEFÍCIOS E SUBSÍDIOS AOS SERVIDORES PÚBLICOS

MUNICIPAIS

12.365.0049.2 Atividade
12.365.0049.2.056| SUBSÍDIO PLANO DE SAÚDE R$ 272.600,00
CATEGORIA ECONÔMICA

3.3.90.39|Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica RS 272.600,00
FONTE DE 1 - Tesouro
RECURSO

02.10.02 ENSINO FUNDAMENTAL
FUNCIONALPROGRAMÁTICA

12 EDUCAÇÃO

12.361 ENSINO FUNDAMENTAL

12.361.0016 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

12.361.0016.2 Atividade
12.361.0016.2.213| MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  (ENSINO| R$ 80.000,00

FUNDAMENTAL)
CATEGORIA ECONÔMICA

4.4.90.52|Equipamentos e Material Permanente RS 80.000,00
FONTE DE 1 - Tesouro
RECURSO

FUNCIONALPROGRAMÁTICA

12 EDUCAÇÃO
12.361 ENSINO FUNDAMENTAL

12.361.0020 INFORMATIZAÇÃOESCOLAR

12.361.0020.2 Atividade
12.361.0020.2.048| INFORMATIZAÇÃODA EDUCAÇÃO R$ 100.000,00
CATEGORIA ECONÔMICA

3.3.90.39|Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica RS 100.000,00
FONTE DE 1 - Tesouro
RECURSO

FUNCIONALPROGRAMÁTICA

12 EDUCAÇÃO

12.361 ENSINO FUNDAMENTAL

12.361.0067 EXPANSÃO, MELHORIAS E MANUTENÇÃO EM EDIFÍCIOS PÚBLICOS a
12.361.0067.2 |Atividade AA

12.361.0067.2.046|S.0.S. ESCOLA R$ 25.000,00 f
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3.3.90.30|Material de Consumo RS 20.000,00
3.3.90.39|Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 25.000,00

FONTE DE 1 - Tesouro
RECURSO

02.10.04 FUNDEB - FUNDO DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA

FUNCIONALPROGRAMÁTICA

12 EDUCAÇÃO
12.361 ENSINO FUNDAMENTAL

12.361.0016 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
12.361.0016.2 Atividade

12.361.0016.2.213|MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES (ENSINO| R$ 128.000,00
FUNDAMENTAL)

CATEGORIA ECONÔMICA

3.3.90.30|Material de Consumo R$ 128.000,00
FONTE DE 2 - Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados
RECURSO   

CAPÍTULO II

DO CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

Art. 4º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial,
no valor de R$ 910.000,00 (novecentos e dez mil reais), para inclusão no orçamento de
dotações para atender despesas com a manutenção da nova sede do Cursinho Popular e com
a formação continuada em Educação em Direitos Humanos para servidores das escolas
municipais, conforme demonstrativo abaixo:   02 PODER EXECUTIVO

02.10 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

02.10.03 DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS ESPECIAIS 
FUNCIONALPROGRAMÁTICA 
12 EDUCAÇÃO         

   

12.244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

12.244.0025 DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS ESPECIAIS

12.244.0025.2 Atividade
12.244.0025.2.052|CURSINHOS POPULARES RS 225.000,00
CATEGORIA ECONÔMICA

3.3.90.30|Material de Consumo R$ 10.000,00
3.3.90.39 | Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jufídica R$ 50.000,00
4.4.90.52|Equipamentos e Material Permanente R$ 165.000,00   

  
 

FONTE DE 1 - Tesouro
RECURSO

02.10.04 FUNDEB - FUNDO DESENVOLVIMENTO DA EDISCAÇÃO BÁSICA

FUNCIONALPROGRAMÁTICA
ia
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12 EDUCAÇÃO
12.361 ENSINO FUNDAMENTAL

12.361.0022 FORMAÇÃODE PROFISSIONAISDA EDUCAÇÃO

12.361.0022.2 Atividade
12.361.0022.2.039|APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONALDE SERVIDORES RS 295.500,00

DA EDUCAÇÃO BÁSICA

CATEGORIA ECONÔMICA
3.3.50.39|Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica RS 295.500,00

FONTE DE 2 - Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados
RECURSO

FUNCIONALPROGRAMÁTICA

12 EDUCAÇÃO

12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL
12.365.0022 FORMAÇÃODE PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO

12.365.0022.2 Atividade
12.365.0022.2.039|APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONALDE SERVIDORES RS 389.500,00

DA EDUCAÇÃO BÁSICA

CATEGORIA ECONÔMICA
3.3.50.39|Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 389.500,00

FONTE DE 2 - Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados
RECURSO   

Art. 5º O crédito autorizado no art. 4º desta lei será coberto com recursos
orçamentários provenientes de anulações parciais das dotações no valor de R$ 910.000,00
(novecentos e dez mil reais), conforme abaixo especificado:           

      02 PODER EXECUTIVO

02.10 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

02.10.01 EDUCAÇÃO INFANTIL
FUNCIONALPROGRAMÁTICA

12 EDUCAÇÃO

12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL
12.365.0016 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

12.365.0016.2 Atividade
12.365.0016.2.212|MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES (EDUCAÇÃO| R$ 64.000,00

INFANTIL)
CATEGORIA ECONÔMICA

4.4.90.52|Equipamentos e Material Permanente R$ 64.000,00
FONTE DE 1 - Tesouro
RECURSO

FUNCIONALPROGRAMÁTICA )
12 | EDUCAÇÃO

12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL /
12.365.0067 EXPANSÃO, MELHORIAS E MANUTENÇÃO EM EDIFÍCIOS PÚBLICOS A 

 
12.365.0067.2  

 Atividade 
UV”



  
12.365.0067.2.046 S.O.S. ESCOLA R$ 30.000,00 
CATEGORIA ECONÔMICA  

       3.3.90.30|Material de Consumo R$ 15.000,00
3.3.90.39|Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 15.000,00

FONTE DE 1 - Tesouro
RECURSO

02.10.02 ENSINO FUNDAMENTAL
FUNCIONALPROGRAMÁTICA

12 EDUCAÇÃO
12.361 ENSINO FUNDAMENTAL

12.361.0020 INFORMATIZAÇÃOESCOLAR 
12.361.0020.2 Atividade 
12.361.0020.2.048 INFORMATIZAÇÃODA EDUCAÇÃO RS 100.000,00 
CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
 

R$ 100.000,00      FONTE DE 1 - Tesouro
RECURSO

02.10.03 DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS ESPECIAIS

FUNCIONALPROGRAMÁTICA

12 EDUCAÇÃO

12.244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
12.244.0025 DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS ESPECIAIS 
12.244.0025.2 Atividade 
12.244.0025.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES RS 31.000,00 
CATEGORIA ECONÔMICA 

  
 

       3.3.90.30|Material de Consumo R$ 31.000,00
FONTE DE 1 - Tesouro
RECURSO

02.10.04 FUNDEB - FUNDO DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA

FUNCIONALPROGRAMÁTICA

12 EDUCAÇÃO
12.361 ENSINO FUNDAMENTAL

12.361.0016 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

12.361.0016.2 Atividade
12.361.0016.2.213| MANUTENÇÃO — DAS . ATIVIDADES (EN R$ 685.000,00

FUNDAMENTAL) 
CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo
 

RS 685.000,00 
FONTE DE

RECURSO   
CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS   
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Art. 6º Ficam inclusos o crédito adicional suplementar e o crédito adicional
especial de que trata esta lei:

|— na Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 2017 (Plano Plurianual — PPA);

H-na Lei nº 10.004, de 17 de julho de 2020 (Lei de Diretrizes Orçamentárias —

LDO); e

HH — na Lei nº 10.097, de 11 de dezembro de 2020 (Lei Orçamentária Anual —

    

    
LOA).

Art. 7º Esta lei entra em viggr na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL “PREFEJTO RUBE CRUZ”, 18 de agosto de 2021.

Secretária   
  

Governo, Planejamento e Finanças

Publicada na Coordenadoria Exe Ade Jústiça e Relações Institucionaisna data supra.

MARINA RIBEIRO DASILVA

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais

Arquivada em livro próprio. (“rap”.

 «Publicado no Jornal local “Folha da Cidade”, de Sábado, 21/agosto/21 - Ano XL — Nº 10721.


